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PORTARIA N°824/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suasatribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n° 118/2005; que trata da aquisição de 01 (uma) 
desengrOsSádeira'briofisSional 'que Será utilizada para serviços gerais h'eSté münitipio:' • 

de 2.005. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na ciât,á de rào pi.J.0à.00 • 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE ...UMUARAMA, em 10 Cje. nOveMbrb:,  
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Secretário de Administração 



PUOLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE 48 	44  	12005 

DE N.°  .7 -  

UMUARAMA, 49  14   /2006  

DIVISÃO DE SERVIÇOS GE IS E PATRIMÔNIO 
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